
Proposta alterada de directiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa à aproximaçªo das
legislaçıes dos Estados-Membros respeitantes ao transporte de mercadorias perigosas por via

navegÆvel interior (1)

(2000/C 150 E/02)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

COM(1999) 563 final � 97/0193(COD)

(Apresentada pela Comissªo, em conformidade com o disposto no n.o 2 do artigo 250.o do Tratado CE em 25 de
Novembro de 1999)

(1) JO C 267 de 3.9.1997.

A proposta formulada pela Comissªo no documento COM(97) 367 final � 97/0193(SYN) Ø alterada do
seguinte modo:

PROPOSTA ORIGINAL PROPOSTA ALTERADA

O CONSELHO DA UNIˆO EUROPEIA O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO
DA UNIˆO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
e, nomeadamente, o n.o 1, alínea c), do seu artigo 75.o,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
e, nomeadamente, o n.o 1, alínea c), do seu artigo 71.o,

Tendo em conta a proposta da Comissªo (1), Inalterado

Tendo em conta o parecer do ComitØ Económico e Social (2),

Tendo em conta o parecer do ComitØ das Regiıes (3),

Deliberando em cooperaçªo com o Parlamento Europeu nos
termos do procedimento previsto no artigo 189.o-C do Tratado,

Deliberando em conformidade com o procedimento do artigo
251.o do Tratado (4),

(1) Considerando que o transporte de mercadorias perigosas
por via navegÆvel interior se tem desenvolvido considera-
velmente nos œltimos anos, aumentando assim o risco de
ocorrerem acidentes; que devem, consequentemente, ser
tomadas medidas que assegurem que estes transportes se
realizam nas melhores condiçıes de segurança possíveis;

(2) Considerando que a recomendaçªo relativa ao transporte
internacional de mercadorias perigosas por via navegÆvel
interior (ADN) estabelece regras de segurança uniformes
para o transporte internacional de mercadorias perigosas
por via navegÆvel interior, as quais estªo harmonizadas
com o regulamento para o transporte de mercadorias
perigosas no Reno (ADNR); que, consequentemente, Ø
conveniente que essas regras sejam alargadas ao trÆfego
nacional, a fim de harmonizar na Comunidade as condi-
çıes de transporte de mercadorias perigosas por via na-
vegÆvel interior;

(2) Considerando que de acordo relativa ao transporte inter-
nacional de mercadorias perigosas por via navegÆvel in-
terior (ADN) estabelece regras de segurança uniformes
para o transporte internacional de mercadorias perigosas
por via navegÆvel interior, as quais estªo harmonizadas
com o regulamento para o transporte de mercadorias
perigosas no Reno (ADNR); que, consequentemente, Ø
conveniente que essas regras sejam alargadas ao trÆfego
nacional, a fim de harmonizar na Comunidade as condi-
çıes de transporte de mercadorias perigosas por via na-
vegÆvel interior;

___________
(1) JO C 267 de 3.9.1997, p. 96.
(2) JO C 157 de 25.5.1998, p. 15.

___________
(3) JO . . .
(4) JO C 98 de 9.4.1999, p. 486.
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(3) Considerando que Ø objectivo da presente directiva apro-
ximar as disposiçıes nacionais e internacionais, à seme-
lhança do que fazem as Directivas 94/55/CE (1) e
96/49/CE (2) do Conselho relativamente ao transporte ro-
doviÆrio e ferroviÆrio de mercadorias perigosas, como
uma nova medida de harmonizaçªo para melhorar a se-
gurança dos transportes, harmonizar as condiçıes de con-
corrŒncia e facilitar as operaçıes de transporte; que a
presente directiva dÆ igualmente resposta ao pedido do
Conselho no sentido de serem estabelecidos requisitos
de formaçªo para as tripulaçıes das embarcaçıes de na-
vegaçªo interior que transportam mercadorias perigosas;

Inalterado

(4) Considerando que o estabelecimento de disposiçıes apli-
cÆveis a nível comunitÆrio ao transporte de mercadorias
perigosas nas Æguas interiores da Uniªo Europeia recor-
rendo à recomendaçªo do ADN atØ agora em vigor como
base de harmonizaçªo nªo constitui soluçªo satisfatória e,
alØm disso, pıe em causa a uniformizaçªo legislativa exis-
tente; que uma regulamentaçªo comunitÆria do transporte
de mercadorias perigosas nas vias interiores, coerente e
aplicÆvel na prÆtica, só poderÆ ser estabelecida com base
num novo acordo ADN, com um estatuto jurídico formal,
que tenha aproximado o mais possível as normas de se-
gurança dos seus anexos tØcnicos das do regulamento
ADNR existente;

(5) Considerando que, em conformidade com o princípio da
subsidiariedade, se deve proceder à aproximaçªo de tais
disposiçıes a fim de assegurar um elevado nível de segu-
rança nas operaçıes de transporte nacionais e internacio-
nais, garantir a eliminaçªo das distorçıes de concorrŒncia
facilitando a livre circulaçªo de mercadorias e serviços na
Comunidade e assegurar a consistŒncia com outras dispo-
siçıes comunitÆrias;

Inalterado

(6) Considerando que as disposiçıes da presente directiva nªo
prejudicam o compromisso assumido pela Comunidade e
os seus Estados-Membros, em conformidade com os ob-
jectivos estabelecidos no a¼mbito do capítulo 19 da agenda
21 na ConferŒncia das Naçıes Unidas sobre o Ambiente e
o Desenvolvimento (CNUAD) realizada no Rio de Janeiro
em Junho de 1992, de se empenharem na harmonizaçªo
futura dos sistemas de classificaçªo de substa¼ncias perigo-
sas;

(7) Considerando que nªo existe ainda legislaçªo comunitÆria
específica relativa às condiçıes de segurança para o trans-
porte por via navegÆvel interior dos agentes biológicos e
organismos geneticamente modificados, regulados pelas
Directivas 90/219/CEE (3), 90/220/CEE (4) e 90/676/CEE (5)
do Conselho;

(8) Considerando que as disposiçıes da presente directiva nªo
prejudicam a aplicaçªo de outras disposiçıes comunitÆrias
no domínio da segurança dos trabalhadores e da pro-
tecçªo do ambiente;

___________
(1) JO L 319 de 12.12.1994, p. 7. Directiva alterada pela Directiva

96/86/CE da Comissªo (JO L 335 de 24.12.1996, p. 43).
(2) JO L 235 de 17.9.1996, p. 25. Directiva alterada pela Directiva

96/87/CE da Comissªo (JO L 335 de 24.12.1996, p. 45).
(3) JO L 117 de 8.5.1990, p. 1.
(4) JO L 117 de 8.5.1990, p. 15.
(5) JO L 374 de 31.12.1990, p. 1.
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(9) Considerando que os Estados-Membros devem ser livres
de regulamentar as operaçıes de transporte de mercado-
rias perigosas nas vias navegÆveis interiores nªo abrangi-
das pela presente directiva;

(10) Considerando que os Estados-Membros devem conservar
o direito de regulamentar ou proibir, estritamente por
razıes que nªo sejam a segurança, o transporte domØstico
de certas mercadorias perigosas por via navegÆvel;

(11) Considerando que os Estados-Membros devem ser livres
de isentar das disposiçıes dos anexos tØcnicos da presente
directiva as operaçıes de transbordadores realizadas ex-
clusivamente com o propósito de cruzar uma via navegÆ-
vel interior ou uma zona portuÆria, tendo em conta as
características locais e a vasta gama de transbordadores
existente;

(12) Considerando que a introduçªo de novos desenvolvimen-
tos a nível tecnológico e industrial nªo deve ser dificul-
tada; que, para esse efeito, deverªo ser previstas derroga-
çıes temporÆrias;

(13) Considerado que deve ser autorizado o transporte de mer-
cadorias perigosas por via navegÆvel interior com destino
ou origem num país terceiro, na condiçªo de ser efec-
tuado em conformidade com as prescriçıes da ADN;

(14) Considerando que deve ser possível proceder rapidamente
à adaptaçªo dos anexos da presente directiva ao progresso
tØcnico, mediante, nomeadamente, a adopçªo das novas
disposiçıes eventualmente estabelecidas na ADN; que,
para esse efeito, se deve recorrer ao comitØ instituído
pelo artigo 9.o da Directiva 94/55/CE,

ADOPTOU A PRESENTE DIRECTIVA: ADOPTARAM A PRESENTE DIRECTIVA:

CAP˝TULO I

´MBITO, DEFINI˙ÕES E DISPOSI˙ÕES GERAIS

Inalterado

Artigo 1.o

1. A presente directiva aplica-se ao transporte de mercado-
rias perigosas por via navegÆvel interior no território dos Es-
tados-Membros e entre Estados-Membros.

2. Os Estados-Membros podem isentar total ou parcialmente
da aplicaçªo da presente directiva o transporte de mercadorias
perigosas em embarcaçıes que operem em vias navegÆveis nªo
ligadas, por via navegÆvel interior, às vias navegÆveis de outros
Estados-Membros.

3. A presente directiva nªo se aplica ao transporte de mer-
cadorias perigosas em vias navegÆveis interiores em embarca-
çıes pertencentes ou ao serviço das Forças Armadas.
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4. Os navios de mar que operem nas vias navegÆveis inte-
riores da Comunidade indicadas no n.o 1 devem satisfazer as
especificaçıes de construçªo estabelecidas no marginal 120 100
a 120 295 do anexo B.1 da presente directiva.

4. Os navios de mar que operem nas vias navegÆveis inte-
riores da Comunidade indicadas no n.o 1 devem satisfazer as
especificaçıes de construçªo estabelecidas no marginal 120 100
a 120 295 do anexo I da presente directiva.

5.

O disposto na presente directiva nªo prejudica, todavia, o di-
reito de os Estados-Membros, no respeito pelo direito comuni-
tÆrio, manterem requisitos de segurança específicos para o
transporte nacional ou internacional de mercadorias perigosas
em embarcaçıes, na condiçªo de os anexos da directiva nªo
abrangerem os domínios em causa, no que se refere nomeada-
mente:

a) Aos regulamentos das autoridades responsÆveis pela segu-
rança dos transportes, incluindo a polícia marítima;

b) Aos requisitos e procedimentos de inspecçªo de embarca-
çıes que transportem mercadorias perigosas;

c) Aos requisitos relativos aos organismos de inspecçªo e às
sociedades de classificaçªo de navios.

O a¼mbito das disposiçıes nacionais referentes às alíneas b) e c)
nªo pode ser alargado. As referidas disposiçıes deixarªo de
aplicar-se se medidas similares forem tornadas obrigatórias
pelo direito comunitÆrio.

5. O disposto na presente directiva nªo prejudica, todavia, o
direito de os Estados-Membros, no respeito pelo direito comu-
nitÆrio, manterem requisitos de segurança específicos para o
transporte nacional ou internacional de mercadorias perigosas
em embarcaçıes, na condiçªo de os anexos da directiva nªo
abrangerem os domínios em causa, no que se refere nomeada-
mente: aos regulamentos das autoridades responsÆveis pela se-
gurança dos transportes, incluindo a polícia marítima;

Artigo 2.o Inalterado

Para efeitos da presente directiva entende-se por:

� «ADN», os anexos tØcnicos da recomendaçªo relativa ao
transporte internacional de mercadorias perigosas por via
navegÆvel interior, (ADN) concluída em Genebra, tal como
anexados à presente directiva na sua versªo de 1 de Janeiro
de 1997;

� «ADN», os anexos ao Acordo europeu relativo ao trans-
porte internacional de mercadorias perigosas por via na-
vegÆvel interior,

� «ADNR», o regulamento para o transporte de mercadorias
perigosas no Reno, na versªo em vigor em 1 de Janeiro de
1997;

� «ADNR», o regulamento para o transporte de mercadorias
perigosas no Reno,

� «mercadorias perigosas», as substa¼ncias e artigos cujo trans-
porte Ø proibido, ou autorizado apenas em certas condi-
çıes, pelos anexos da presente directiva;

Inalterado

� «transporte», qualquer operaçªo que envolva o transporte
de mercadorias por via navegÆvel interior, realizada entre
Estados-Membros ou nas vias navegÆveis interiores de um
Estado-Membro, incluindo as actividades de carga, descarga
e transferŒncia para ou de outro modo de transporte e as
paragens exigidas pelas condiçıes do transporte, abrangida
pelos anexos da presente directiva, sem prejuízo das dis-
posiçıes estabelecidas na legislaçªo dos Estados-Membros
no que se refere à responsabilidade decorrente de tais
operaçıes;

� «operaçªo de transbordador», uma operaçªo de transporte
realizada exclusivamente com o propósito de cruzar uma
via navegÆvel ou uma zona portuÆria.
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Artigo 3.o

1. Sem prejuízo do disposto no artigo 6.o, as mercadorias
perigosas cujo transporte Ø proibido pelas disposiçıes
dos anexos da presente directiva nªo podem ser transpor-
tadas por via navegÆvel interior no território dos Estados-
-Membros.

2. Salvo disposiçªo em contrÆrio da presente directiva, e sem
prejuízo das regras relativas ao acesso das empresas de
navegaçªo interior ao mercado e das regras aplicÆveis ao
transporte de mercadorias por via navegÆvel interior, o
transporte de mercadorias perigosas por via navegÆvel in-
terior Ø autorizado sob reserva do cumprimento das con-
diçıes impostas nos seguintes anexos:

� disposiçıes relativas às substa¼ncias e artigos perigosos
(anexo A),

� disposiçıes relativas ao transporte de mercadorias pe-
rigosas embaladas ou a granel (anexo B.1),

� disposiçıes relativas ao transporte de mercadorias pe-
rigosas em tanques (anexo B.2)

2. Salvo disposiçªo em contrÆrio da presente directiva, e
sem prejuízo das regras relativas ao acesso das empresas de
navegaçªo interior ao mercado e das regras aplicÆveis ao trans-
porte de mercadorias por via navegÆvel interior, o transporte
de mercadorias perigosas por via navegÆvel interior Ø autori-
zado sob reserva do cumprimento das seguintes condiçıes do
anexo 1:

� disposiçıes relativas às substa¼ncias e artigos perigosos

� disposiçıes relativas ao transporte de mercadorias perigo-
sas embaladas ou a granel

� disposiçıes relativas ao transporte de mercadorias perigo-
sas em tanques

Artigo 4.o

1. Para as embarcaçıes que transportem mercadorias peri-
gosas nas vias navegÆveis a que se refere o n.o 1 do artigo 1.o
serÆ emitido um certificado comunitÆrio em conformidade com
o procedimento estabelecido no marginal 10 282 do anexo B.1
e no marginal 210 282 do anexo B.2. Um certificado comuni-
tÆrio emitido pela autoridade competente de um Estado-Mem-
bro atesta que a embarcaçªo foi inspeccionada e que a sua
construçªo e equipamento satisfazem as disposiçıes aplicÆveis
dos anexos A, B.1 e B.2. O certificado deve encontrar-se a
bordo da embarcaçªo.

1. Para as embarcaçıes que transportem mercadorias peri-
gosas nas vias navegÆveis a que se refere o n.o 1 do artigo 1.o
serÆ emitido um certificado comunitÆrio em conformidade com
o procedimento estabelecido nos marginais 10 282 e 210 282
do anexo 1. Um certificado comunitÆrio emitido pela autori-
dade competente de um Estado-Membro atesta que a embar-
caçªo foi inspeccionada e que a sua construçªo e equipamento
satisfazem as disposiçıes aplicÆveis dos anexos 1 e 2. O certi-
ficado deve encontrar-se a bordo da embarcaçªo.

2. Nªo obstante o disposto n.o 1, as embarcaçıes munidas
de um certificado concedido nos termos do regulamento para o
transporte de mercadorias perigosas no Reno (ADNR), na
versªo em vigor em 1 de Janeiro de 1997, podem transportar
mercadorias perigosas em todo o território da Comunidade nas
condiçıes especificadas no certificado.

Inalterado

3. Cada Estado-Membro estabelecerÆ a lista dos organismos
autorizados a efectuar inspecçıes em conformidade com o
marginal 10 282 d1 do anexo B.1 e o marginal 210 282 do
anexo B.2 e comunicÆ-la-Æ à Comissªo e aos outros Estados-
-Membros. O anexo C contØm a lista das sociedades de classi-
ficaçªo reconhecidas.

3. Cada Estado-Membro estabelecerÆ a lista dos organismos
autorizados a efectuar inspecçıes em conformidade com os
marginais 10 282 e 210 282 do anexo 1 e comunicÆ-la-Æ à
Comissªo e aos outros Estados-Membros. O anexo 2 contØm
a lista das sociedades de classificaçªo reconhecidas.

4. Os certificados emitidos pela autoridade competente de
um Estado-Membro nos termos n.o 1 devem ser reconhecidos
por todos os outros Estados-Membros.

Inalterado
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CAP˝TULO II

DERROGA˙ÕES, RESTRI˙ÕES E ISEN˙ÕES

Artigo 5.o

1. Sem prejuízo de outras disposiçıes comunitÆrias, os Es-
tados-Membros conservam o direito de regulamentar ou proi-
bir, estritamente por razıes que nªo sejam a segurança durante
o transporte, relacionadas, nomeadamente, com a segurança
nacional ou a protecçªo do ambiente, o transporte de determi-
nadas mercadorias perigosas por via navegÆvel interior nos
respectivos territórios.

2. A utilizaçªo, no território de um Estado-Membro, de em-
barcaçıes munidas de um certificado vÆlido para o transporte
de mercadorias perigosas emitido nos termos da legislaçªo
nacional do Estado-Membro pode ser autorizada por este atØ
à data de expiraçªo do certificado.

3. Se, no seguimento de um acidente ou incidente, um Es-
tado-Membro considerar que as disposiçıes de segurança apli-
cÆveis se revelaram insuficientes para limitar os perigos envol-
vidos na operaçªo de transporte e que hÆ necessidade urgente
de se tomarem medidas, o Estado-Membro a Comissªo das
medidas que se propıe tomar, na fase de projecto das mesmas.
A Comissªo, segundo o procedimento previsto no artigo 9.o,
decidirÆ se deve autorizar a aplicaçªo das medidas em causa e
determinarÆ a duraçªo destas. A Comissªo pode alterar os
anexos da presente directiva, segundo o procedimento previsto
no artigo 9.o.

3. Se, no seguimento de um acidente ou incidente, um Es-
tado-Membro considerar que as disposiçıes de segurança apli-
cÆveis se revelaram insuficientes para limitar os perigos envol-
vidos na operaçªo de transporte e que hÆ necessidade urgente
de se tomarem medidas, o Estado-Membro adoptarÆ as medidas
imediatamente necessÆrias, notificando de imediato a Comissªo;
em todos os casos restantes, esse Estado-Membro notificarÆ a
Comissªo das medidas que se propıe tomar, na fase de pro-
jecto das mesmas. A Comissªo, segundo o procedimento pre-
visto no artigo 9.o, decidirÆ se deve autorizar a aplicaçªo das
medidas em causa e determinarÆ a duraçªo destas. A Comissªo
pode alterar os anexos da presente directiva, segundo o proce-
dimento previsto no artigo 9.o.

4. Os Estados-Membros podem manter as disposiçıes nacio-
nais aplicÆveis em 31 de Dezembro de 1998 e referentes ao
transporte e embalagem de substa¼ncias que contenham dioxi-
nas ou furanos atØ que sejam incorporadas nos anexos da
presente directiva disposiçıes equivalentes. As disposiçıes na-
cionais referidas nªo podem ser reforçadas nem o seu a¼mbito
alargado. Os Estados-Membros devem comunicar essas dispo-
siçıes nacionais à Comissªo, que informarÆ os restantes Esta-
dos-Membros.

Inalterado

5. Os Estados-Membros podem adoptar para os respectivos
territórios, no que se refere às operaçıes de transbordadores,
disposiçıes nacionais distintas das disposiçıes dos anexos da
presente directiva. Tais derrogaçıes devem ser averbadas no
certificado tØcnico do transbordador.

Artigo 6.o

1. Os Estados-Membros podem autorizar o transporte por
via navegÆvel interior, nos respectivos territórios, de mercado-
rias perigosas classificadas, embaladas e rotuladas em confor-
midade com os requisitos internacionais para o transporte ma-
rítimo ou terrestre, sempre que a operaçªo de transporte en-
volva igualmente um trajecto marítimo ou terrestre.
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2. As disposiçıes dos anexos da presente directiva relativas
às línguas a utilizar nas marcaçıes e documentaçªo relevantes
nªo se aplicam a operaçıes de transporte confinadas às vias
navegÆveis interiores do território de um Estado-Membro. Os
Estados-Membros podem autorizar a utilizaçªo de línguas dis-
tintas das previstas nos anexos em operaçıes de transporte
realizadas exclusivamente nas vias navegÆveis interiores dos
respectivos territórios.

3. Os Estados-Membros podem, após consultar a Comissªo,
autorizar no seu território operaçıes de transporte ad hoc que
envolvam mercadorias perigosas, operaçıes de transporte proi-
bidas pelos anexos ou operaçıes de transporte realizadas em
condiçıes distintas das previstas nos anexos, desde que as pres-
criçıes nacionais relativas ao nível de segurança sejam respei-
tadas e estritamente controladas em condiçıes claramente es-
pecificadas.

Artigo 7.o

1. Sob reserva das disposiçıes nacionais ou comunitÆrias
relativas ao acesso ao mercado, o transporte de mercadorias
perigosas por via navegÆvel interior entre o território da Co-
munidade e países terceiros serÆ autorizado na condiçªo de
obedecer às prescriçıes dos anexos da presente directiva. To-
davia, quando a Comunidade tenha concluído com países ter-
ceiros acordos que abranjam o transporte de mercadorias pe-
rigosas por via navegÆvel interior, serªo aplicÆveis as disposi-
çıes desses acordos.

2. Os Estados-Membros renunciarªo à inspecçªo especial das
embarcaçıes registadas em países terceiros se tiver sido emi-
tido, por uma sociedade de classificaçªo reconhecida de acordo
com o anexo C, um certificado que ateste que a construçªo e o
equipamento da embarcaçªo satisfazem as disposiçıes aplicÆ-
veis dos anexos A, B.1 e B.2 .

2. Os Estados-Membros renunciarªo à inspecçªo especial das
embarcaçıes registadas em países terceiros se tiver sido emi-
tido, por uma sociedade de classificaçªo reconhecida de acordo
com o anexo 2, um certificado que ateste que a construçªo e o
equipamento da embarcaçªo satisfazem as disposiçıes aplicÆ-
veis do anexo 1.

CAP˝TULO III

DISPOSI˙ÕES FINAIS

Inalterado

Artigo 8.o

As alteraçıes necessÆrias para adaptar os anexos A e B ao
progresso tØcnico e científico nos domínios abrangidos pela
presente directiva e, em particular, para ter em conta eventuais
alteraçıes às disposiçıes correspondentes da ADN, serªo adop-
tadas segundo o procedimento previsto no artigo 9.o.

As alteraçıes necessÆrias para adaptar os anexos ao progresso
tØcnico e científico nos domínios abrangidos pela presente
directiva e, em particular, para ter em conta eventuais altera-
çıes às disposiçıes correspondentes da ADN, e, no que diz
respeito ao anexo 1, para ter em conta eventuais alteraçıes
às disposiçıes correspondentes da ADNR, serªo adoptadas se-
gundo o procedimento previsto no artigo 9.o.

Artigo 9.o

1. A Comissªo serÆ assistida pelo ComitØ para o Transporte
de Mercadorias Perigosas instituído pelo artigo 9.o da Directiva
94/55/CE (1), a seguir denominado «o comitØ».

Inalterado

___________
(1) JO L 319, 12.12.1994, p. 7.
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2. O representante da Comissªo submeterÆ à apreciaçªo do
comitØ um projecto das medidas a tomar. O comitØ emitirÆ o
seu parecer sobre o projecto num prazo que o presidente pode
fixar em funçªo da urgŒncia do assunto, se necessÆrio proce-
dendo a uma votaçªo.

3. O parecer serÆ exarado na acta; alØm disso, cada Estado-
-Membro tem o direito de fazer registar na acta a sua posiçªo.

4. A Comissªo darÆ a maior atençªo ao parecer do comitØ e
informÆ-lo-Æ da forma como o mesmo foi tido em conta.

Artigo 10.o

1. Os Estados-Membros porªo em vigor as disposiçıes legis-
lativas, regulamentares e administrativas necessÆrias para dar
cumprimento à presente directiva antes de 1 de Janeiro de
1999. Desse facto darªo conhecimento imediato à Comissªo.
Os Estados-Membros aplicarªo essas disposiçıes a partir de 1
de Janeiro de 1999.

Quando os Estados-Membros adoptarem tais disposiçıes estas
deverªo conter uma referŒncia à presente directiva ou ser
acompanhadas dessa referŒncia na publicaçªo oficial. As mo-
dalidades de referŒncia serªo adoptadas pelos Estados-Membros.

2. Os Estados-Membros comunicarªo à Comissªo os textos
das disposiçıes de direito nacional que adoptarem no domínio
regido pela presente directiva.

3. Os Estados-Membros estabelecerªo o regime de sançıes a
aplicar às infracçıes das disposiçıes nacionais adoptadas nos
termos da presente directiva e tomarªo todas as medidas ne-
cessÆrias para garantir que tais sançıes sªo aplicadas. As san-
çıes previstas devem ser eficazes, proporcionadas e dissuasivas.
Os Estados-Membros devem comunicar à Comissªo, o mais
tardar na data indicada no n.o 1, as disposiçıes pertinentes e,
com a maior brevidade possível, qualquer ulterior alteraçªo às
mesmas

Artigo 11.o

A presente directiva entra em vigor no vigØsimo dia seguinte
ao da sua publicaçªo no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

Artigo 12.o

Os Estados-Membros sªo os destinatÆrios da presente directiva.
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ANNEXE A ANEXOS

O presente anexo incorpora os marginais 0 001 a 6 999 do anexo A
da recomendaçªo relativa ao transporte internacional de mercadorias
perigosas por via navegÆvel interior (ADN), em vigor em 1 de Janeiro
de 1997, sendo a expressªo «parte contratante» substituída por
«Estado-Membro».

Os anexos incorporam os anexos 1, 2, 3 e 4 ao Acordo europeu
relativo ao transporte internacional de mercadorias perigosas por via
navegÆvel interior (ADN), sendo a expressªo «parte contratante» subs-
tituída por «Estado-Membro».

NB: Serªo publicadas versıes em todas as línguas oficiais da Comu-
nidade logo que esteja disponível um texto codificado em todas
as línguas.

Inalterado

ANEXOS B.1 e B.2 Suprimido

Os presentes anexos incorporam os marginais 10 000 a 331 999 dos
anexos B.1 e B.2 da recomendaçªo relativa ao transporte internacional
de mercadorias perigosas por via navegÆvel interior (ADN), em vigor
em 1 de Janeiro de 1997, sendo a expressªo «parte contratante» subs-
tituída por «Estado-Membro».

NB: Serªo publicadas versıes em todas as línguas oficiais da Comu-
nidade logo que esteja disponível um texto codificado em todas
as línguas.

ANEXO C Suprimido

Lista das sociedades de classificaçªo reconhecidas:

1. Germanischer Lloyd

2. Bureau Veritas

3. Lloyd’s Register of Shipping
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